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1.APRESENTAÇÃO. 

O presente Manual foi elaborado para auxiliar e orientar os ges-
tores, fiscais e demais servidores envolvidos na fiscalização dos 
contratos de fornecimento de alimentação no âmbito da SEAP-RJ.

Propõe-se a fornecer orientações sobre as atribuições e respon-
sabilidades de todos os envolvidos na execução dos contratos de 
fornecimento de alimentação, auxiliar no bom desempenho das 
funções dos gestores e fiscais de contrato, bem como padroni-
zar os procedimentos relativos ao fornecimento de alimentação 
nas Unidades prisionais e administrativas da SEAP-RJ, de modo 
a contribuir para a boa prestação do serviço e aplicação dos re-
cursos públicos, visando a constante melhoria da gestão pública.

Trata-se de um documento dinâmico, cuja atualização variará 
de acordo com alterações nas legislações vigentes, contratos 
administrativos ou modificações dos processos gerenciais.

2. LEGISLAÇÕES VIGENTES SOBRE EXECUÇÃO    
CONTRATUAL NO ÂMBITO DA SEAP.

• Lei nº 7.210 de 11 de julho de 1984 – Lei de execução Penal.
• Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 - Regulamenta o art. 37, in-
ciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações 
e contratos da Administração Pública e dá outras providências.
• Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002 - Institui, no âmbito da 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 
37, inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade de licitação 
denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, 
e dá outras providências.
• Lei Estadual nº 287, de 04 de dezembro de 1.979 – Aprova o 
Código de Administração financeira e Contabilidade Pública do 
Estado do Rio de Janeiro e dá outras providências;



• Decreto nº 3.149, de 28 de abril de 1980 - Regulamenta o Título 
XI do Código de Administração Financeira e Contabilidade Públi-
ca, aprovado pela Lei n.º 287, de 04/12/79, que dispõe sobre as 
licitações e os contratos administrativos;
• Decreto nº 42.301, de 12 de fevereiro de 2010 – Regulamenta o 
Sistema de Suprimentos no âmbito do Poder Executivo do Esta-
do do Rio de Janeiro e dá outras providências;
• Decreto nº 45.600 de 16 de março de 2016 – Regulamenta a 
Gestão e a Fiscalização das Contratações, no âmbito do Poder 
Executivo do Governo do Estado do Rio de Janeiro;
• Decreto 46.642 de 17 de abril de 2019 – Regulamenta fase pre-
paratória das contratações no âmbito do Estado do Rio de Ja-
neiro;
• Instrução Normativa AGE Nº 44 de 02 de março de 2018 - Es-
tabelece Normas de Organização da Documentação pertinente 
à Gestão das Contratações da Administração Pública Estadual. 
  
 
3. OBJETIVO.

O objetivo do presente Manual de Execução dos Contratos de 
Fornecimento de Alimentação da SEAP-RJ é orientar e auxiliar 
gestores, fiscais e demais servidores de unidades prisionais e 
administrativas para que exerçam de forma parametrizada e de 
maneira transparente o controle e fiscalização dos contratos no 
âmbito da SEAP.

Este manual agirá ainda como ferramenta efetiva aos executo-
res de contratos, tendo como objetivo proporcionar maior cla-
reza e balizamento para sua rotina, garantindo maior eficiência, 
eficácia e efetividade.



4. CONTRATOS DE FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES 
TRANSPORTADAS NO ÂMBITO DA SEAP-RJ.

Os serviços a serem contratados são prestados por pessoas jurí-
dicas do ramo de Nutrição, preparo e fornecimento de refeições 
transportadas. O planejamento para a contratação de empresa 
especializada nestes serviços visa atender o dever do Estado de 
prover assistência Material, da qual decorrem alimentos neces-
sários à subsistência das pessoas que estejam reclusas e encon-
trem-se sob sua tutela, bem como, seus servidores que estejam 
a serviço, com fornecimento de mão de obra qualificada.

5. COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO.

Segundo o Decreto 45.600 de 16 de março de 2016, fica de-
finido como:

“Gestor de Contratos: agente público responsável pelo prepa-
ro, coordenação, acompanhamento, conclusão e demais fatos 
gerenciais dos atos dos contratos, no todo ou por tarefas espe-
cificamente designadas, devendo zelar pelo cumprimento das 
cláusulas contratuais, inclusive pela proposta de aplicação de 
penalidades, no sentido de garantir a adequada execução dos 
contratos celebrados.”

Fiscal do Contrato: agente público ou comissão constituída por, 
no mínimo, 3 (três) agentes públicos, designados para acompa-
nhamento da execução do objeto do contrato;

O ato administrativo usado para a designação de comissão de 
fiscalização e seus substitutos, no âmbito do Estado do Rio de 
Janeiro é a Portaria de Designação, assinada pela Autoridade 
Competente da SEAP, com posterior publicação no Diário Oficial 
do Estado do Rio de Janeiro.



Conforme os contratos de prestação de serviço contínuo de nu-
trição, preparo e fornecimento de refeições transportadas, e o 
estabelecido nos pregões eletrônicos, ficam elencados 03 fis-
cais titulares e 03 fiscais substitutos para cada contrato de for-
necimento de alimentação.

É atribuição da área responsável por contratos e convênios da 
SEAP-RJ fornecer cópia reprográfica e/ou digitalizada à Comis-
são de Fiscalização dos seguintes documentos:
• Projeto Básico ou Termo de Referência;
• Edital;
• Contrato;
• Termo Aditivo;
• Extrato da Publicação do Contrato no DOERJ;
• Apostilamentos.

Em linhas gerais as atribuições gerais da Comissão de Fiscaliza-
ção encontram-se dispostas especialmente no art. 67 da Lei nº 
8.666/93 e arts. 12 e 13 do 45.600 de 16 de março de 2016.

A Comissão de Fiscalização deve ter pleno conhecimento do 
termo de referência (ou equivalente) do contrato vigente, bem 
como dos termos aditivos existentes.

6. OBRIGAÇÕES

6.1. Obrigações do Gestor Titular ou Gestor Substituto

I.  Ler e conhecer o edital, o termo de referência e o contrato;

II. Comunicar por escrito à contratada qualquer falha ou defici-
ência no serviço, exigindo a imediata correção;



III.  Receber mensalmente as notas fiscais atestadas pelos fis-
cais dos contratos;

IV. Analisar, e validar, o cálculo dos valores enviados pelos fiscais 
para fins de aplicação de descontos a serem realizados nas no-
tas fiscais;

V. Conferir a correta atestação das notas fiscais;

VI. Conferir às empresas fornecedoras de alimentação docu-
mentos, informações e demais elementos que possuir pertinen-
tes à execução dos contratos;

VII. Fazer as alterações necessárias no cronológico conforme os-
cilação do efetivo carcerário e de funcionários;

VIII. Contabilizar despesas e receitas de acordo com a do-
cumentação remetida, apresentando ao Subsecretário Ge-
ral os atos, as omissões e as inobservâncias dos precei-
tos legais dos órgãos vinculados, com despacho deste 
último para a Coordenadoria Setorial de Contabilidade; 

IX. Verificar se os serviços prestados estão de acordo com os pa-
drões técnicos recomendados e se o quadro de pessoal técnico 
operacional e administrativo é qualificado e em número sufi-
ciente de forma a atender o cumprimento das obrigações con-
tratuais;

X. Vistoriar as instalações da cozinha onde são preparadas as 
alimentações, bem como supervisionar, nas etapas de distribui-
ção e entrega, a qualidade e quantidade da alimentação;

XI. Verificar se o cardápio estabelecido previamente está sendo 
executado com fidelidade;



XII. Manter controle individualizado de cada contrato;

XIII. Deflagrar os procedimentos de fiscalização ao adimplemen-
to do objeto contratado, a serem executados pelo fiscal do con-
trato;

XIV. Instruir o processo com informações, dados e reque-
rimento/manifestação da contratada, pertinentes à al-
teração de valores do contrato, em razão de reajuste de 
preços, revisão ou alteração do objeto, para acréscimo ou su-
pressão, e encaminhá-lo à autoridade superior para decisão; 
 
XV. Controlar o prazo de vigência do contrato e de execução do 
objeto, assim como de suas etapas e demais prazos contratuais, 
recomendando, com antecedência razoável, à autoridade com-
petente, quando for o caso, a deflagração de novo procedimento 
licitatório ou a prorrogação do prazo, quando admitidas;

XVI. Analisar os casos de necessidade de acréscimos ou supres-
sões do objeto, controlando os respectivos limites e encaminhar 
à autoridade competente para decisão;
 
XVII. Comunicar à autoridade competente as irregularidades 
cometidas pela contratada, sugerindo, quando for o caso, a im-
posição de sanções contratuais e/ou administrativas, conforme 
previsão contida no Edital e/ou instrumento contratual ou na le-
gislação de regência;

XVIII. Adotar as medidas preparatórias para a aplicação de san-
ções e de rescisão contratual, conforme previsão contida no 
Edital e/ou instrumento contratual ou na legislação de regência, 
cabendo à autoridade competente a deflagração do respectivo 
procedimento, a notificação da contratada para a apresentação 
de defesa e a decisão final; e,



XIX. Encaminhar, mensalmente, às respectivas Subsecretarias, 
o cardápio enviado pelas empresas de alimentação, para que as 
mesmas repassem às Unidades Prisionais e Administrativas que 
lhe são subordinadas.

6.2 Obrigações dos Fiscais dos Contratos

I. Ler e conhecer o edital, o termo de referência, e o contrato;

II. A pesagem de uma amostragem de, no mínimo, 3 (três) refei-
ções no almoço e no jantar, a fim de se verificar o cumprimento 
da gramatura preestabelecida no termo de referência;

III. Solicitar à empresa o número de refeições levando em consi-
deração o número de internos e funcionários presentes na Uni-
dade, podendo se utilizar do percentual de oscilação estipulado 
no termo de Referência para cada unidade;

IV. Fazer anotações em livro próprio diariamente;

V. Acompanhar o horário da entrega das refeições e comunicar à 
Divisão de Alimentação caso ocorra algum incidente;

VI.  Glosar, atestar e calcular o valor das notas fiscais encami-
nhadas pelas empresas ao final de cada mês, de acordo com o 
número de internos, para posterior remessa ao Gestor do con-
trato;

VII. Verificar a conformidade da prestação de serviço de acordo 
com o contrato e o termo de referência.

VIII. Verificar se a contratada está apresentando, mensalmente, 
ao Serviço de Nutrição da SEAP, os cardápios elaborados e assi-
nados pelo Responsável Técnico (RT) da empresa;



IX. Verificar nos cardápios se a alimentação fornecida encontra-
-se balanceada e em condições higiênico-sanitárias adequadas, 
bem como se há regularidade na alternância desse cardápio; 

X.  Verificar se o cardápio está sendo executado, evitando-se al-
terações sem a adequada justificativa a ser apresentada pela 
contratada;

XI.  Verificar a qualidade dos alimentos fornecidos e, em caso de 
suspeita de deterioração ou contaminação, suspender seu con-
sumo e determinar à contratada a sua substituição;

XII.  Verificar a implantação, por parte da contratada, do Manual 
de Boas Práticas para manipulação de alimentos;

XII.  Solicitar aos supervisores/encarregados da contratada o 
reparo e/ou correção de eventual imperfeição na execução dos 
serviços envolvidos. 
 
XIV.  Atestar Planilha de Fornecimento Mensal de Alimentação 
da SEAP-RJ que deverá constar no processo de pagamento 
mensal;

XV.  Fiscalizar diariamente a distribuição das refeições;

XVI.  Fiscalizar diariamente a higienização das áreas, equipa-
mentos, materiais utilizados e higiene pessoal dos funcionários, 
de acordo com a Legislação vigente;

XVII.  Conferir junto à empresa contratada, a lista de equipamen-
tos, utensílios e outros materiais pertencentes à SEAP-RJ que 
serão cedidos;

XVIII.  Inspecionar os gêneros adquiridos e as previsões de com-
pras elaboradas pela empresa contratada, podendo recusar 



aqueles que não sejam de primeira qualidade. Para tanto, os 
Nutricionistas terão acesso aos gêneros e previsões de compras 
da empresa contratada, diariamente, bem como ao balanço de 
consumo mensal da unidade, notas fiscais, e outros;

XIX.  Exigir a substituição imediata de qualquer material ou gê-
nero alimentício que não atenda às exigências do Contrato;

XX. Cancelar o fornecimento de qualquer refeição, a qualquer 
momento, sem que haja prejuízo à SEAP-RJ, caso a empresa 
contratada não cumpra as exigências contratuais;

7. FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES.

O fornecimento de refeições para pessoas que estejam reclusas 
e encontrem-se sob tutela do Estado, bem como, seus servido-
res em efetivo exercício nas Unidades Prisionais Administrativas 
do Sistema Penitenciário do Estado de Rio de Janeiro, se dará da 
seguinte forma:

A prestação do serviço envolve o processo de preparo, cocção, 
manipulação e transporte das refeições diárias até o local de-
terminado pela SEAP-RJ, atendendo ao padrão de alimentação 
estabelecido, o número de comensais, os tipos de refeição e os 
respectivos horários.

O serviço contempla a operacionalização e o desenvolvimento 
de todas as atividades necessárias para o fornecimento de re-
feições, assegurando uma alimentação balanceada, dentro dos 
padrões de segurança alimentar, com as condições higiênico-
-sanitárias adequadas, conforme previsto na RDC 216, 15 de se-
tembro de 2004 além das demais normas técnicas e sanitárias 
vigentes, da seguinte maneira:



a) O desjejum, e kit lanche, almoço, jantar e ceia - Em decorrência da 
variação diária da população carcerária, as quantidades de refei-
ções a serem entregues serão solicitadas pela Direção da unidade 
prisional ou por um dos integrantes da Comissão de Fiscalização, à 
 
CONTRATADA, em requisição específica, através de e-mail ou, em 
caso comprovado de falha ou inoperância no sistema, por telefo-
ne, até às 16:00 (dezesseis horas) do dia anterior ao fornecimento.

7.1 Caberá ao Nutricionista da SEAP-RJ

I - Avaliar, alterar e aprovar os cardápios elaborados pela empre-
sa contratada; 

II – Participar da fiscalização volante, verificando o cumprimento 
do cardápio.

8. FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS. 

A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por 
Comissão Gestora de contrato, especialmente designados pela 
SEAP-RJ, que anotarão em registro próprio todas as ocorrências, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados, além das atribuições contidas nas normas 
de execução orçamentária do Estado.

Não obstante a contratada seja a única e exclusiva responsável 
pela execução de todos os serviços definidos no contrato, à con-
tratante reserva-se o direito de exercer a mais ampla fiscaliza-
ção sobre os serviços, por intermédio de representante especifi-
camente designado, sem que isso de qualquer forma restrinja a 
plenitude da responsabilidade da contratada. No exercício desse 
mister, poderá a contratante:



• Sustar a execução de qualquer trabalho que esteja sendo feito 
em desacordo com o especificado, sempre que essa medida se 
torne necessária;
• Exigir a substituição de qualquer empregado ou preposto da 
contratada que, a seu critério, venha a prejudicar o bom anda-
mento dos serviços;
• Determinar nova execução dos serviços realizados com falha, 
erro ou negligência, lavrando termo de ocorrência do evento.

8.1. Da Fiscalização Itinerante

Além da fiscalização de rotina realizada pelos diretores e demais 
servidores lotados nas unidades prisionais, a SEAP/RJ realizará, 
através da Divisão de Alimentação, fiscalizações itinerantes, a 
fim de certificar e corroborar a eficácia da fiscalização dos servi-
ços, sendo apurado o conjunto de obrigações definidas no termo 
de referência vinculado ao contrato.

8.2 Legislação para fiscalização de boas práticas  
de manipulação:

• Instrução Normativa n° 16 de 23 de maio de 2017 – DIVISA/SVS/
SEAP. Regulamento Técnico de Boas Práticas para Estabeleci-
mentos Comerciais de Alimentos e para Serviços de Alimentação;
•  Resolução RDC nº 216/MS/ANVISA, de 16/09/2004. Estabe-
lece diretriz para segurança alimentar; 
• Resolução RDC nº 275/MS/ANVISA, de 21/10/2002. Estabele-
ce diretrizes para POP e Roteiro de Inspeção;



8.3 Documentos obrigatórios nas dependências  
da Contratada:

• Manual de Boas Práticas de Manipulação;
• Procedimentos Operacionais Padronizados;
• Fichas Técnicas;
• Contrato de trabalho do responsável técnico (cópia);
• Contrato da equipe de trabalho (cópia);
• Atestado de Saúde Ocupacional de cada funcionário (cópia);
• Registro do controle integrado de vetores e pragas urbanas (cópia);
• Registro dos programas de capacitação dos manipuladores (cópia);
• Planilhas de controle de temperatura: equipamentos, recebi-
mento, alimentos e ambiente;
• Planilhas de controle de lavagem do reservatório de água;
• Planilhas de controle de troca de filtro;
• Planilhas de manutenção preventiva de equipamentos;
• Certificados de calibragem de termômetros. 

8.4 Planilha para elaboração do Relatório mensal.

Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros 
mínimos estabelecidos no Acordo de Nível de Serviço – ANS, 
cuja medição será realizada mediante as condições estabeleci-
das no Termo de Referência.

O ANS deverá ser consolidado mensalmente pelo fiscal desig-
nado, a partir dos dados averiguados diariamente, referente aos 
serviços executados naquele mês, para realização do ajuste do 
pagamento à qualidade do serviço.

Diariamente, os fiscais designados realizarão a avaliação das 
refeições fornecidas, por amostragem, tendo por base o Formu-
lário de Recebimento de Refeições.



A amostragem, para fins de realização da verificação mencio-
nada no item anterior, deverá ser de, no mínimo, 03 (três) reci-
pientes, do total de cada tipo de refeição distribuída.

O Acordo de Nível de Serviço (ANS) define os níveis de quali-
dade esperados na prestação do serviço e as respectivas dedu-
ções no pagamento.

9. PAGAMENTO

O pagamento será realizado mensalmente, unicamente em 
relação ao quantitativo de refeições efetivamente recebido 
e após aceitação dos serviços pela fiscalização da SEAP- RJ, 
observadas as regras constantes no termo de referência, no 
contrato, no tocante à possibilidade de dedução no valor do 
faturamento da Contratada, nos moldes previstos no Termo de 
Referência.

Para liquidação da despesa a empresa deverá apresentar junto 
com a Nota Fiscal comprovante de recolhimento mensal do 
FGTS e INSS relativos à mão de obra empregada no contrato.

Após receber estes documentos da empresa, a Divisão de 
Alimentação da SEAP-RJ autuará um novo Processo SEI para 
pagamento de cada mês, onde serão anexados todos os docu-
mentos entregues pela empresa.

O processo será encaminhado à Superintendência de Orça-
mento e Finanças, devendo conter:

• Nota (s) fiscal (is) atestadas por dois fiscais;
• Cópia do Contrato;
• Cópia do Termo de Referência ou equivalente;
• Planilha do quantitativo das refeições Recebidas;



• Relatório de Acordo de Nível de Serviços – ANS;
• Regularidade Fiscal da Contratada.

De acordo com Lei Estadual 287/79, artigo 107, § 4º, em caso de 
fornecimento de material e a execução de obra ou serviço serão 
atestados nos comprovantes da despesa por dois servidores.

10. INEXECUÇÃO CONTRATUAL. 

10.1. Rescisão Contratual

Em caso de inexecução total ou parcial, o Contrato poderá ser 
rescindido por ato unilateral do SEAP-RJ,  nos termos dos   arti-
gos 77 e 80 da Lei n.º  8.666/93, sem que caiba à CONTRATA-
DA direito a indenizações de qualquer espécie.

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados 
nos autos do processo administrativo, assegurado a CONTRA-
TADA o direito ao contraditório e a prévia e ampla defesa.
A declaração de rescisão deste contrato, independentemente 
da prévia notificação judicial ou extrajudicial, operará seus efei-
tos a partir da publicação em Diário Oficial do Estado do Rio de 
Janeiro.

10.2. Glosa

A irregularidade constatada no momento do fornecimento das 
refeições incidirá em pontuação no Relatório de Fornecimento 
Diário (ANEXO III) e seu somatório mensal será prescrito em 
Relatório de Acordo de Nível de Serviço (ANEXO II) .

Com base ao Termo de Referência as formas de desconto em 
Nota Fiscal se dará: 



10.3. Penalidades
 Conforme previsto legal e nos Contratos, deve a Comissão 
Gestora verificar a ocorrência de irregularidades durante a exe-
cução do contrato e tomar providências junto ao preposto do 
contratado, objetivando o restabelecimento da execução con-
tratual. Porém, se esse não conseguir solucionar os problemas, 
o executor deverá dar ciência ao ordenador de despesas para 
a aplicação das penalidades cabíveis, nos termos do “Manual 
para aplicação de sanções nos casos de inexecução parcial ou 
total dos Contratos Administrativos” da Procuradoria Geral do 
Estado do Rio de Janeiro – PGE-RJ.

10.4. Regras comuns a todas as penalidades:

O processo de aplicação de sanção a ser deflagrado deve ob-
servar os princípios assegurados pela Constituição Federal e 
pelo art. 2° da Lei n° 5.427/20092 , em especial: Legalidade, 
Devido Processo Legal, Proporcionalidade e Razoabilidade, 
Contraditório e Ampla Defesa e Motivação.

As espécies de sanções administrativas previstas no art. 87 da 
Lei 8.666 de 1993 são as seguintes:

I. Advertência;
II. Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

PONTUAÇÃO DESCONTO

= ou maior de 10 pontos 10 % do Valor da Nota Fiscal

= ou maior de 30 pontos 20 % do Valor da Nota Fiscal

= ou maior de 60 pontos 30 % do Valor da Nota Fiscal



III. Suspensão temporária de participação em licitação e im-
pedimento de contratar com a Administração, por prazo não 
superior a 2 (dois) anos;

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos deter-
minantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração 
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso anterior.

a) Deve-se sempre observar as fases de notificação, defesa, 
decisão e execução.

b) Comunicar diretamente ao contratado as irregularidades 
cometidas pelo preposto.

c) Independentemente da sanção aplicada, a Administração 
ainda pode exigir a reparação dos danos causados por descum-
primento das obrigações contratuais ou licitatórias.

10.5. Penalidades previstas em lei

• Advertência: deve ser aplicada nas hipóteses de infrações 
leves, funcionando como caráter educativo, de mera adequação 
da conduta do contratado e que não causam prejuízo a execu-
ção do objeto do contrato; 

• Multa – possui as seguintes características:
o quando houver reincidência pelo contratado no cometimento 
de determinada infração, ou seja, nas reincidências específicas, 



a multa a ser aplicada deverá corresponder ao dobro do valor 
da que tiver sido imposta pela infração anterior. 

•  Deve corresponder ao valor de até 20% (vinte por cento) 
sobre o valor do contrato e ser aplicada proporcionalmente às 
parcelas não executadas.

• A única que pode ser aplicada cumulativamente com as 
demais sanções, conforme dispõe o art.87, § 2º da Lei nº 
8.666/1993: advertência ou de suspensão temporária da parti-
cipação em licitação e impedimento de contratar com a Admi-
nistração Pública ou de declaração de inidoneidade para licitar 
e contratar com a Administração Pública. 

• O tem caráter punitivo e não de compensação pelos prejuízos 
causados, não afastando, por isso, a responsabilidade do contra-
tado pelas perdas e danos que as infrações causaram ao Estado. 

Note-se que o valor total das multas administrativas não pode-
rá exceder o limite de 20% (vinte por cento) do valor do contra-
to ou do empenho estabelecido no art. 87 do Decreto Estadual 
nº 3.149/19807 e no art. 226, I da Lei nº 287/1977.

• Suspensão temporária da participação em licitação e impe-
dimento de contratar com a Administração Pública do Estado 
do Rio de Janeiro - deve ser aplicada no caso de o contratado 
cometer uma infração grave, não podendo perdurar por pra-
zo superior a 2 (dois) anos, como, por exemplo, sempre que o 
adjudicatário faltoso, devidamente sancionado com multa, não 
efetuar o pagamento no prazo devido (parágrafo quinto do art. 
86 do Decreto n°3.149/1980). 

• Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Ad-
ministração Pública - deve ser aplicada nas hipóteses de co-
metimento de infrações gravíssimas, quando há uma conduta 
culposa ou dolosa do contratado, sendo que produzirá efeitos:



a) Enquanto perdurarem os motivos que determinaram a apli-
cação da punição, logo, não há prazo prefixado para sua vigên-
cia; ou

b) Até que seja promovida a reabilitação perante a própria autori-
dade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos cau-
sados, podendo ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

Note-se que nas licitações nas modalidades comuns e nos 
contratos por elas precedidos, deverá ser aplicada a sanção de 
declaração de inidoneidade nas seguintes condutas praticadas 
pelo licitante ou contratado:

1. Fraudar na execução contratual, por meio da prática de qual-
quer ato destinado à obtenção de vantagem ilícita, induzindo 
ou mantendo em erro a Administração Pública;
2. Comportar-se de modo inidôneo, por meio da prática de atos 
direcionados a prejudicar o bom andamento do certame ou do 
contrato, tais como fraude ou frustração do caráter competitivo 
do procedimento licitatório, ação em conluio ou em descon-
formidade com a lei, indução deliberada a erro no julgamento, 
prestação falsa de informações, apresentação de documenta-
ção com informações inverídicas, ou que contenha emenda ou 
rasura, destinados a prejudicar a veracidade de seu teor original.

10.6.	 Das sanções administrativas previstas na 
Lei n° 10.520/2002.

O art. 7° da Lei n° 10.520/2002, que instituiu a modalidade de 
licitação denominada pregão, relaciona as infrações que podem 
ser cometidas pelo licitante ou contratado e ensejam a aplicação 
de sanção, tendo caráter bastante abrangente, vez que contem-



pla a quase totalidade das condutas em desacordo com as nor-
mas que regem o processo licitatório e a execução do contrato. 
 
Note-se que as diversas condutas possuem impactos distintos em 
relação ao contrato, com maior ou menor gravidade, com maior 
ou menor prejuízo para a Administração, razão pela qual a aplica-
ção desta sanção deve ser avaliada com bastante cautela. Dessa 
forma, o art. 7° da Lei n° 10.520/2002 assim estipula: Infrações: 
quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, 
não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar docu-
mentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo 
ou cometer fraude fiscal. Definição das condutas: as condutas do 
contratado são assim definidas:

a. Retardar a execução do objeto, que é qualquer ação ou omissão 
do licitante que prejudique o bom andamento da licitação, inclusi-
ve deixar de entregar a amostra no prazo assinalado no edital, que 
evidencie tentativa de indução a erro no julgamento, ou que atrase 
a assinatura do contrato ou da ata de registro de preços;

b. Não manter a proposta, a ausência de seu envio, bem como a 
recusa do envio de seu detalhamento, quando exigível, ou ainda 
o pedido, pelo licitante, da desclassificação de sua proposta, 
quando encerrada a etapa competitiva, desde que não esteja 
fundamentada na demonstração de vício ou falha na sua ela-
boração, que evidencie a impossibilidade de seu cumprimento;

c. Falhar na execução contratual, o inadimplemento grave ou 
inescusável de obrigação assumida pelo contratado;

d. Fraudar na execução contratual, a prática de qualquer ato 
destinado à obtenção de vantagem ilícita, induzindo ou man-
tendo em erro a Administração Pública; e



e. Comportar-se de modo inidôneo, a prática de atos direciona-
dos a prejudicar o bom andamento do certame ou do contrato, 
tais como fraude ou frustração do caráter competitivo do pro-
cedimento licitatório, ação em conluio ou em desconformidade 
com a lei, indução deliberada a erro no julgamento, prestação 
falsa de informações, apresentação de documentação com 
informações inverídicas, ou que contenha emenda ou rasura, 
destinados a prejudicar a veracidade de seu teor original.

Sanção: impedimento de licitar e contratar com a Administra-
ção Pública do Estado do Rio de Janeiro, descredenciamento no 
Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores.

Prazo: por até 05 (cinco) anos.
Note-se que deve ser dosado o prazo em que vigorará, poden-
do ser aplicado pelo prazo máximo ou até por 30 (trinta) dias, 
por exemplo, sempre considerando a proporcionalidade entre a 
infração cometida e a sanção a ser aplicada.

10.7. Trâmites para solicitação de penalidades ao Ordena-
dor de Despesas

O processo de aplicação de sanção ao contratado deve ser pre-
cedido da comunicação, em regra, pelo Fiscal de Contratos ao 
Gestor de Contratos, que deve conter:

a. Relato pormenorizado, por escrito, da conduta faltosa impu-
tada ao contratado, com a sugestão de aplicação de sanção, na 
forma do art. 13, inciso XXXV do Decreto 45.600/2016;

b. Dossiê das providências adotadas para fins de comprovação 
dos fatos narrados pelo Fiscal de Contratos, como por exemplo, 
os Registros de Ocorrências, mensagens eletrônicas, ofícios 



encaminhados ao contratado, informando sobre o descumpri-
mento de obrigação contratual e fixando prazo para regulariza-
ção da execução do ajuste.

A demonstração de que a Administração Pública atuou na 
fiscalização do contrato e solicitou ao contratado a adoção de 
providências, com vistas à regularização de sua conduta e a 
correta execução das obrigações assumidas, é importante para 
a gradação da sanção a ser aplicada, especialmente, nas hipó-
teses de reincidência e de rescisão do contrato.

Assim o Gestor deverá:

1.  Acolher a sugestão ou aplicar outra, justificando a sua opção;
2. Adotar medidas preparatórias para aplicação das sanções 
administrativas e
3.  Comunicar ao Ordenador de Despesas as irregularidades.

A Autoridade Competente para a aplicação de sanções admi-
nistrativas, em regra, é o autorizador de despesa, assim consi-
derados pelo art. 82, I, II e VII a X da Lei nº 287/197916, o Gover-
nador, o Vice-Governador, os Secretários de Estado, o Chefe do 
Gabinete Militar, os titulares de autarquias e de fundações e o 
Procurador Geral do Estado.

No entanto, algumas sanções administrativas podem ser apli-
cadas pelo ordenador de despesa do órgão ou entidade, me-
diante delegação de competência, conforme dispõem o art. 82, 
§ 1º da Lei n° 287/197917 e o art. 35, parágrafo único do Decreto 
n° 3.149/198018.

Os arts. 35, parágrafo único e 86, I a IV, §§ 3º, 4º e 6º19 do De-
creto nº 3.149/1980 dispõem sobre as sanções administrativas 
e a respectivas Autoridades Competentes para a sua aplicação, 
que são:



Advertência e multa: ordenador de despesas do órgão integran-
te da Administração Pública Direta ou entidade integrante da 
Administração Pública Indireta;

Suspensão temporária da participação em licitação e impedi-
mento de contratar com a Administração Pública do Estado do 
Rio de Janeiro e impedimento de licitar e contratar com a Admi-
nistração Pública do Estado do Rio de Janeiro: autorizador de 
despesas, o Secretário de Estado da pasta do órgão ou entida-
de integrante da Administração Pública Indireta a que estiver 
vinculada. No entanto, podem ser impostas pelo ordenador de 
despesas do órgão por delegação de competência, caso em que 
a decisão deverá ser submetida à apreciação do Secretário de 
Estado da pasta do órgão ou da entidade a que estiver vincu-
lada, sendo que a ratificação é essencial para a validade da 
decisão de aplicação da sanção.

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Ad-
ministração Pública: Secretário de Estado da pasta do órgão 
ou entidade a que estiver vinculada, que tem a competência 
exclusiva para sua aplicação, não sendo admitida a delegação 
de competência.

Para verificação do tramite procedimental, deve-se consultar 
o Manual para aplicação de sanções nos cados de inexecução 
parcial ou total dos Contratos Administrativos” da Procuradoria 
Geral do Estado do Rio de Janeiro – PGE-RJ.



11. PRORROGAÇÃO DOS CONTRATOS.

A prorrogação contratual consiste na ampliação do prazo de vi-
gência inicialmente pactuado, fixando-se um período de tempo 
em geral de 12 meses, podendo ser prorrogado até 60 meses 
para a execução das obrigações contratadas.

A Coordenação de Contratos solicitará à Comissão de Gestão 
do contrato com antecedência mínima de 180 dias da data de 
término do contrato, a respeito da conveniência de se prorrogar 
ou não a prestação dos serviços. Esta manifestação deverá ser 
feita no Processo SEI de origem do contrato.

Certas condições devem ser observadas para que a Administra-
ção proceda à prorrogação contratual:

• Deverá ser informado e justificado o interesse na prorrogação;
• Deverá ser comprovada a vantagem para a Administração na 
prorrogação, com apresentação de pesquisa mercadológica;
• Manifestação da contratada em relação à prorrogação e ao 
preço pactuado;
• Ato de prorrogação deverá ser autorizado pela autoridade 
competente para a celebração do contrato (§ 2º do art. 57 da 
Lei nº 8.666/93).

No caso de o Gestor ser favorável à prorrogação contratual, deve-
rá informar à Coordenação de Contratos o interesse na prorroga-
ção do contrato, por meio de documento no processo de origem 
do contrato, já com a manifestação da contratada, informando o 
interesse na prorrogação do contrato. No caso de a empresa ser 
favorável à prorrogação, deverá apresentar documentação habi-
litatória, nos termos do Enunciado nº29 da PGE-RJ.

A pesquisa de preço, em caso de prorrogação contratual, é de 
competência da Coordenação de Pesquisa de Preços.



Após a conclusão da Pesquisa e verificada a vantajosidade o 
processo deverá ser encaminhada para a Superintendência de 
Orçamento e Finanças, para reserva de saldo e respectiva Dis-
ponibilidade Orçamentária.

Em seguida o processo será encaminhado para a Assessoria de 
Contabilidade para elaboração do Parecer Técnico em relação 
ao Balanço Patrimonial da empresa.

Após retorno do processo, este será encaminhado para Coorde-
nação de Contratos para que seja acostada da minuta do termo 
aditivo, sejam verificados os requisitos do Enunciado nº 09 da 
PGE-Rj e seja elaborada Nota Técnica com breve relato do Con-
trato e da pretensa prorrogação.

Posteriormente, será dada ciência ao Ordenador de Despesas, 
que, em caso de acordo, remeterá o feito à Assessoria Jurídica 
para emissão de Parecer.

Após Parecer favorável os autos serão Remetidos para Secre-
taria de Planejamento e Gestão para emissão de Nota Técnica, 
nos termos do Decreto nº 47.588/2021.

Emitida a Nota Técnica e saneado o processo, o Termo Aditivo 
será disponibilizado para a contratada analisar e acostar assi-
natura. Após, será disponibilizado para assinatura da Secretária 
de Estado de Administração Penitenciária, ou quem, por dele-
gação, tiver competência para assina. Uma vez aditado o con-
trato, o resumo deverá ser publicado na imprensa oficial.

É importante atentar-se para o prazo de antecedência na reali-
zação de tais procedimentos, em razão do tempo demandado 
nos trâmites processuais obrigatórios.

Em caso de manifestação desfavorável à prorrogação contratu-



al, o gestor deverá manifestar-se com antecedência mínima de 
180 dias, devendo incluir documento detalhado com a justifica-
tiva e o impacto que isso acarretará à SEAP dentro do processo 
de origem do contrato.

Assim deverá ser aberto um novo procedimento licitatório.

12. ABERTURA DE NOVA LICITAÇÃO.

Caberá à área requisitante, com antecedência mínima de 180 
dias, informar sobre a impossibilidade de prorrogação, seja por 
manifestação desfavorável da contratada, ou em virtude de 
atingido o prazo limite de vigência contratual, ou ainda mani-
festação desfavorável da Comissão Gestora.

13. ADITIVOS CONTRATUAIS.

Em caso de necessidade de acréscimo ou supressão das quan-
tidades estabelecidas em contrato, o executor deve elaborar 
documento de solicitação de aditivo contratual, dentro do 
processo SEI de origem do contrato e encaminhar para Coorde-
nação de Contratos.

O despacho deverá atender aos itens solicitados no Enunciado 
nº40 da Procuradoria Geral do Estado do Rio de Janeiro descri-
tos abaixo:

“Enunciado nº 40 - PGE: Alteração Contratual: Acréscimo

1. É condição para a alteração do objeto do contrato, com fun-
damento no art. 65, da Lei n° 8.666/93.

a ocorrência de motivos supervenientes à celebração do contra-



to, que devem ser apresentados mediante justificativa técnica 
fundamentada.

1.1. Motivos supervenientes são os fatos imprevisíveis, ou previ-
síveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou decorrentes de hipóte-
se de força maior, caso fortuito e fato do príncipe.

2.  Na forma do caput, do art. 65, § 2°, da Lei n° 8.666/93, os 
acréscimos ou as supressões, sejam quantitativas ou qualita-
tivas, devem observância ao limite de 25% ou 50% do valor 
inicial atualizado do contrato, conforme a natureza do objeto, 
ou seja, obras, serviços ou compras e reforma de edifício ou de 
equipamento, respectivamente, conforme disposto pelo art. 65, 
§ 1°, da Lei antes referida.

3. A base de cálculo dos limites máximos de alteração contra-
tual, na forma do § 1°, do art. 65, da Lei n° 8.666/93 (25% ou 
50%, conforme o caso) deve ser computada em relação ao 
valor inicial atualizado do contrato, considerando o seu valor 
global, e não cada item isoladamente.

4. Para efeito de observância dos limites de alteração contratu-
al previstos no art. 65 da Lei n° 8.666/93, a Administração Pú-
blica deve considerar o conjunto de reduções ou supressões e o 
conjunto de acréscimos de forma isolada, sem qualquer com-
pensação dos acréscimos e dassupressões entre si, com vistas 
a não transfigurar o objeto e preservar o princípio da licitação.

5. A não observância dos limites percentuais expressos na Lei 
n° 8.666/93 nas alterações qualitativas envolve situação de 
absoluta excepcionalidade, exigindo a demonstração da efetiva 
ocorrência de todos os requisitos mencionados na Decisão n° 
215, de 1999, do Tribunal	 de	 Contas	 da	 União,	
quais	 sejam: I - não acarretar para a Administração encargos 



contratuais superiores aos oriundos de uma eventual rescisão 
contratual por razões de interesse público, acrescidos aos cus-
tos da elaboração de um novo procedimento licitatório;

II. Não possibilitar a inexecução contratual, à vista do nível de 
capacidade técnica e econômico-financeira do contratado;

III. Decorrer de fatos supervenientes que impliquem em dificul-
dades não previstas ou imprevisíveis por ocasião da contrata-
ção inicial;

IV. Não ocasionar a transfiguração do objeto originalmente con-
tratado em outro de natureza e propósito diversos;
V. Ser necessárias à completa execução do objeto original do 
contrato, à otimização do cronograma de execução e à anteci-
pação dos benefícios sociais e econômicos decorrentes;

VI. Demonstrar-se - na motivação do ato que autorizar o adita-
mento contratual que extrapole os limites legais mencionados 
nos §§ 1° e 2° do art. 65 da Lei n° 8.666/93 - que as consequên-
cias da outra alternativa (a rescisão contratual, seguida de nova 
licitação e contratação) importam sacrifício insuportável ao in-
teresse público primário (interesse coletivo) a ser atendido pela 
obra ou serviço, ou seja, gravíssimas a esse interesse; inclusive 
quanto à sua urgência e emergência. 

6. Eventual alteração qualitativa acima dos limites fixados pelo 
§ 1°, do art. 65, da Lei n° 8666/93, depende de expressa concor-
dância do contratado.

7. A impossibilidade de realização de nova licitação, a justificar 
alteração do contrato acima dos limites legais, é matéria que 
exige motivação técnica, ratificada pela autoridade adminis-
trativa competente. (Pareceres nºs 13/01-FAG, 05/2007-DAM-
FA-PG-15/2017, 8/2010-DBL/PG-15, s/n° CLM, de 20/04/10, 



28/2012-DBUPG-15, 39/2012-DBUP G-15,6/2013-DBL/PG-
15, 20/2013-APCBCA/PG-15, 4/2014-APCBCA/PG-15, 49-
HGA/2014/PG¬15, 110/2014- RAT, 147-A/2014-RAT, 02/2015-
RCG/PG-15, 53- HGA/2015/PG-15, 03/DAMFA-PG- 15/2016, 
14A/DAMFA-PG¬15/2016, 10/2017-APCBCA/PG-15 e 15/2017-
FMBM/PG-15) Publicado: DO I, de 30 de julho de 2018 Pág. 26.

Enunciado nº 41 - PGE: Alteração Contratual: Supressão

A supressão do objeto contratual que ultrapasse o limite previs-
to no art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93, depende de prévia mani-
festação do contratado concordando com a alteração bilateral 
do contrato, para fins de conferir maior segurança jurídica ao 
procedimento.



- ANEXO II -
RELATÓRIO DE ACORDO DE 

NÍVEL DE SERVIÇO



Nr do Contrato: Contratada:

Mês e ano: Nome do 
Fiscal:

Unidade: PONTUAÇÃO

Horário de Entrega

Cumpriu horário 0

Atraso de até 30 min 1

Atraso superior a 30 min 2

Pesagem da Quentinha

Cumpriu a gramatura 0

entre 500 à 599 g 1

Menor ou = à 499 g 2

Cumprimento do 
Cardápio

Cumpriu o cardápio 0

Alteração até 2 itens, com exce-
ção da proteína 1

Alteração superior a 2 itens, com 
exceção da proteína 2

Alteração da proteína 2

Quantidade e 
apresentação da refeição 
de acordo com avaliação 
sensorial – cor, gosto, odor, 
aparência, textura e sabor.

Todas em conformidade 0

Até 10% das refeições estavam 
em desconformidade com o TR 1

Mais de 10% da estavam em des-
conformidade com o TR. 2

Apresentação das 
Embalagens e 
Acondicionamento no 
HOTBOX

Todas as embalagensestavam 
bem fechadas e acondicionadas 
no HOTBOX

0

Até 10% de cada refeição apre-
sentou alteração 1

Mais de 10% de cada refeição 
apresentou alteração 2

Observância do Tempo 
máximo de elaboração da 
refeição  e a chegada 

Cumpriu horário 0

Atraso de até 30 min 1

Atraso superior a 30 min 2

Higiene (limpeza das cai-
xas, carrinhos, veículo de 
transporte e funcionários 
uniformizados)

O material estava em perfeitas 
condições 0

O material apresentou problemas 
na limpeza 2

TOTAL MENSAL



FAIXAS DE AJUSTE DO PAGAMENTO

Pontuação (X) Pagamento

X < 10 Pagamento de 100% do valor da 
Nota Fiscal

10 ≤ X < 30 Pagamento de 90% do valor da 
Nota Fiscal

30 ≤ X < 60 Pagamento de 80% do valor da 
Nota Fiscal

X ≥ 60 Pagamento de 70% do valor da 
Nota Fiscal

FAIXAS DE AJUSTE DAS SANÇÕES

Pontuação (X) Pagamento

60 ≤ X < 90 Multa de até 5 % (cinco por cen-
to) do valor do contrato.

X ≥ 90
Multa de até 5 %(cinco por cento) 
do valor do contrato+análise obri-
gatória de outras penalidades.



- ANEXO III -
FORMULÁRIO DE RECEBIMENTO 

DE REFEIÇÕES



DADOS DO CONTRATO
Nr do Contrato: Contratada:

Data: Nome do Fiscal:

AVALIAÇÃO POR REFEIÇÃO*

Horário de Entrega

Cumpriu horário 0

Atraso de até 30 min 1

Atraso superior a 30 min 2

Pesagem da Quentinha

Cumpriu a gramatura 0

entre 599 à 499 g 1

menor 499 g 2

Cumprimento do Cardápio

Cumpriu o cardápio 0

Alteração até 2 itens, com exceção da 
proteína 1

Alteração superior a 2 itens, com 
exceção da proteína 2

Alteração da proteína 2

Quantidade e apresentação 
da refeição de acordo com 
avaliação sensorial – cor, 
gosto, odor, aparência, 
textura e sabor.

Todas em conformidade 0

Até 10% das refeições estavam em 
desconformidade com o TR 1

Mais de 10% da estavam em 
desconformidade com o TR 2

Apresentação das Em-
balagens e Acondiciona-
mento no HOTBOX

Todas as embalagens estavam bem 
fechadas e acondicionadas no HOTBOX 0

Até 10% de cada refeição apresentou 
alteração 1

Mais de 10% de cada refeição apresen-
tou alteração 2

Observância do Tempo 
máximo de elaboração da 
refeição e a chegada até a 
unidade prisional.

Cumpriu horário 0

Atraso de até 30 min 1

Atraso superior a 30 min 2

Higiene (limpeza das caixas, 
carrinhos , veículo de transpor-
te funcionários uniformizados)

O material estava em perfeitas condições 0

O material apresentou problemas na 
limpeza 2

TOTAL PONTUADO DA REFEIÇÃO



Secretaria de Estado de Administração Penitenciária (SEAP)

Representante da Empresa



- ANEXO IV -
MODELO RELATÓRIO PARA 

PROCESSO DE PAGAMENTO 
MENSAL



RELATÓRIO PARA PAGAMENTO

Para: Diretoria Geral de Administração e 
Finanças De: Divisão de Alimentação/SEAP-DIVSCCDA

Assunto: NOTAS FISCAIS– (Contratada) LOTE Nº______ DO 
PREGÃO ELETRÔNICO
Nº_____/_____.

Cumprimentando-o, sirvo-me do presente para encaminhar as 
Notas Fiscais relativas à prestação do serviço de fornecimento 
de refeições, conforme detalhado abaixo:

MÊS DE COMPETÊNCIA:______/2022

N° CONTRATO:_____/

OBJETO DO CONTRATO: ALIMENTAÇÃO

N° PROCESSO ADMINISTRATIVO BÁSICO: ______________________

-NOME DA EMPRESA: _____________________________________________

_____________________________________________________________________

Nº DA NF VALOR R$ DATA DE 
EMISSÃO

NÚMERO DO 
EMPENHO

TOTAL R$



Resta ainda consignar que, a responsabilidade de atestar se a 
quantidade das refeições, cobradas nas notas fiscais, estão em 
consonância com o efetivo carcerário e de servidores é do fiscal 
de cada Unidade, pois é atribuição do mesmo solicitar, receber 
e fiscalizar as refeições fornecidas, zelando pelo cumprimento 
da execução do contrato, conforme preceitua no Art. 13 do De-
creto 45.600/2016, as referidas notas fiscais foram conferidas e 
atestadas pelos fiscais do contrato.

Art. 13 Cabem aos fiscais do contrato as atividades relacionadas 
ao acompanhamento da execução do objeto do contrato, em 
especial as seguintes:

Inciso XXXI - receber e conferir a nota fiscal emitida pela con-
tratada, atestar a efetiva realização do objeto contratado, na 
quantidade e qualidade contratada, para fins de pagamento 
das faturas correspondentes.

O responsável pela Unidade Prisional/Administrativa solicita a 
quantidade das refeições a CONTRATADA e, deve obedecer o 
Termo de Referência.

O fiscal do contrato, conforme Termo de Referência, deverá 
diariamente avaliar as refeições fornecidas, por amostragem, 
que deverá ser de, no mínimo, 03 (recipientes) do total de cada 
tipo de refeição entregue e que tais refeições serão descartadas 
após abertas. Dessa forma, segue abaixo trecho do TR:

11.3. Diariamente, os fiscais designados pela CONTRATANTE re-
alizarão a avaliação das refeições fornecidas, por amostragem, 
tendo por base o Formulário de Recebimento de Refeições.

11.4. A amostragem, para fins de realização da verificação men-
cionada no item anterior, devera ser de, no mínimo, 3 (três) 
recipientes, do total de cada tipo de refeição entregue.



Por fim, esclareço que a Divisão de Alimentação atua na verifi-
cação de toda a documentação recebida neste setor, que são 
necessárias para a correta instrução dos processos de paga-
mento das notas fiscais, em conformidade com o exposto no 
Termo de Referência.

Respeitosamente, Gestor do Contrato ID.:



- ANEXO V -
MODELO DE OFÍCIO PARA 

NOTIFICAÇÃO DA EMPRESA 
PARA FINS DE PENALIZAÇÃO



OFÍCIO SEAP/SCCDA___________/____________		

Rio de Janeiro,_______de________________de_________.

ASSUNTO: NOTIFICAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE DEFESA PRÉVIA –

Ref Proc Adm: SEI-
PARA: Empresa com endereço completo.

Senhor(a) Representante Legal da  Empresa
A Secretaria de Estado de Administração Penitenciária, neste 
ato representada pela gestora da prestação dos serviços de 
alimentação, vem, posterior ao Parecer emitido em autos SEI-
_____________________________________- onde se entende que a base 
de cálculo para a multa deverá ser sempre o valor do contrato 
(12 meses, no caso em análise), mensurando-se a proporcio-
nalidade à gravidade da infração exclusivamente na determi-
nação da alíquota aplicável - no caso do contrato em apreço, 
no percentual máximo de______% (__________________por cento) , 
NOTIFICAR, essa empresa para, querendo, apresentar DEFESA 
PRÉVIA E PRODUÇÃO DE PROVAS, conforme previsão contida 
no art. 87, §2º, da Lei Federal nº 8.666/1993 e no art. 34, da Lei 
Estadual nº 5.427/2009, em razão dos fatos e fundamentos 
abaixo relacionados, constante nos autos do Processo Adminis-
trativo nº : SEI-
.

Descrição da falta cometida (_____)

O prazo para a apresentação da DEFESA PRÉVIA E, CONCOMI-
TANTE, DA PRODUÇÃO DE PROVAS são de 5 (cinco) dias úteis, 
contados do recebimento deste, conforme disposto no art. 87, 
§2º, da Lei Federal nº 8.666, de 1993, a qual poderá ser respon-



dida via email (divsccda@seap.rj.gov.br) ou, se preferir, através 
o protocolo desta Divisão de Alimentação.

Informo ainda que lhe é garantido o acesso aos autos do pro-
cesso em questão, que poderá ocorrer de segunda à sexta-feira, 
das 10h00 às 17h00, na sede desta Secretaria, situada à Pra-
ça Cristiano Ottoni, s/n, Edifício D. Pedro II, 5º andar, sala 554, 
Centro, Rio de Janeiro
/ RJ.

Outrossim, cumpre destacar que as denúncias foram originadas 
em procedimentos junto ao SEI – Sistema Eletrônico de Infor-
mações (______) de livre acesso à referida Sociedade Empre-
sária, caso julgue necessário. Para tanto, bastar-se-á acessar o 
portal (http://www.fazenda.rj.gov.br/sei) e consultar o referido 
processo.

Ressalto que a não apresentação da DEFESA PRÉVIA E DA 
PRODUÇÃO DE PROVAS, assim como o não comparecimento 
para vista dos autos do processo administrativo, não obstam o 
seu regular prosseguimento.

Por fim, informo que a não apresentação de tais instrumentos 
supracitados, obrigatoriamente, no prazo acima assinalado, 
acarretará a preclusão das provas admitidas, nos termos do Art. 
34 da Lei Estadual nº 5.427/2009.

Nessa oportunidade, elevamos nosso protesto de elevada estima e consideração. 

Gestor do Contrato ID



GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Cláudio Bomfim de Castro e Silva

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA

Maria Rosa Lo Duca Nebel

SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
Alexander de Carvalho Maia

SUPERINTENDÊNCIA DE CONTRATOS E CONVÊNIOS
Izabel Lessa Barbosa Nougueira 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MANUAL ELABORADO PELA DIVISÃO DE ALIMENTAÇÃO/SEAP 
 
 


